
PORTARIA Nº  359, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009 
 

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DO  PLANEJAMENTO,  ORÇAMENTO  E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista 
no art. 10º do Decreto Nº  6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por trinta dias, o prazo estabelecido no art. 3º da Portaria MP 
Nº 86 de 23 de abril de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2009. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
                                                PAULO BERNARDO SILVA 
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